
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 204/2023 - JORGE LUÍS LEPINSK - Institui como facultativo aos shopping
centers, hipermercados, ginásios, poliesportivos e estabelecimentos similares, privados ou públicos, em
funcionamento no âmbito do Município de Indaiatuba, criar o espaço "Sala do Afeto" (Calm Zone),
destinado a acolher crianças, adolescentes e adultos autistas, bem como seus acompanhantes, em
momentos de crise de ansiedade e agitação.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 07/12/2023

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Departamento de Expediente

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 07 de dezembro de 2023.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁc|o voTuRA

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTO

Ofício n° 544/2023/DEXP/PRES

Indaiatuba, 5 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Nilson Alcides Gaspar

Prefeito de Indaiatuba

Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800

Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP

Assunto: Encaminhamento de autógrafo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba,

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 187/2023, do Projeto de

Lei n° 204/2023, que “Institui como facultativo aos shopping centers, hipermercados,

ginásios, poliesportivos e estabelecimentos similares, privados ou públicos, em

funcionamento no âmbito do Municipio de Indaiatuba, criar o espaço “Sala do Afeto”

(Calm Zone), destinado a acolher crianças, adolescentes e adultos autistas, bem como

seus acompanhantes, em momentos de crise de ansiedade e agitação", aprovado em

sessão ordinária realizada aos 4 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

JORGE 's LEPINsK

Presidente da mara Municipal

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba - SP
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcIo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PA BX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AUTÓGRAFO N° 187/2023

PROJETO DE LEI N° 204/2023

(PL de autoria do vereador Jorge Luis Lepinsk)

Institui como facultativo aos shopping centers,

hipermercados, ginásios, poliesportivos e

estabelecimentos similares, privados ou públicos,

em funcionamento no âmbito do Município de

Indaiatuba, criar o espaço “Sala do Afeto” (Caim

Zone), destinado a acolher crianças, adolescentes e

adultos autistas, bem como seus acompanhantes,

em momentos de crise de ansiedade e agitação.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 4 de dezembro do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica facultativo aos shopping centers, hipermercados,

ginásios, poliesportivos e estabelecimentos similares, privados ou públicos, em

funcionamento no âmbito do Município de Indaiatuba, criar o espaço “Sala do Afeto”

(Caim Zone), destinado a acolher crianças, adolescentes e adultos autistas, bem

como seus acompanhantes, em momentos de crise de ansiedade e agitação.

Parágrafo único. A “Sala do Afeto” deverá ser projetada levando

em consideração as necessidades específicas das pessoas autistas, promovendo

um ambiente seguro, tranquilo e acolhedor.

Art. 2° Os espaços mencionados no artigo anterior deverão

obedecer ao protocolo ABA - Análise do Comportamento Aplicada, que identifica

as diferentes necessidades individuais, visando uma maior integração com os

demais frequentadores do estabelecimento.

Art.3° O objetivo da “Sala do Afeto” (Caim Zone) é oferecer suporte

e assistência às pessoas autistas em momentos de crises de ansiedade e agitação,

proporcionando um local adequado para que possam se acalmar e recuperar o

equilíbrio emocional.

Art. 4° Cabe ao Poder Executivo, por meio de regulamentação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁCIO VOTURA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PA BX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - Se

especifica, definir e editar as normas complementares necessárias à execução da

presente Lei, considerando as boas práticas e recomendações técnicas

relacionadas aos atendimentos de pessoas autistas.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal fica autorizado a estabelecer

convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas, bem como receber

doações particulares, a fim de viabilizar a implementação e manutenção das “Salas

do Afeto” (Caim Zone), conforme os objetivos previstos nesta Lei.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, as quais poderão ser

suplementadas, se necessário, visando garantir o pleno funcionamento e adequada

estruturação das “Salas do Afeto” (Calm Zone).

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei para sua fiel

execução, estabelecendo os prazos e procedimentos necessários à implantação e

manutenção das “Salas do Afeto” (Calm Zone).

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 5 de dezembro de 2023, 193°

de elevação à categoria de freguesia.

JORGE ILEPINSK SILENE ILVANA CARVAL I

~ \-‹ nte la Secretária
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